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COLEGIADO EXECUTIVO 

 

RESOLUÇÃO N. 166, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024 – HOMOLOGAR RESOLUÇÃO EMITIDA AD REFERENDUM 

O COLEGIADO EXECUTIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 
DOURADOS/EBSERH, no uso de suas atribuições legais e regimentais, artigo 6.º da lei 12550 de 15 de dezembro 
de 2011 e artigos 60, 61 e 62 do Regimento Interno da EBSERH, 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião Ordinária nº 158, de 14 de novembro de 2024, 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23529.016720/2024-19, 

RESOLVE:  

Art. 1º Homologar a resolução 165 emitida ad referendum. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

HERMETO MACARIO AMIN PASCHOALICK 
Presidente 

 

RESOLUÇÃO N. 167, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024 – APROVAR O PLANO DE DADOS ABERTOS – PL.OUV.001 

O COLEGIADO EXECUTIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 
DOURADOS/EBSERH, no uso de suas atribuições legais e regimentais, artigo 6.º da lei 12550 de 15 de dezembro 
de 2011 e artigos 60, 61 e 62 do Regimento Interno da EBSERH, 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião Ordinária nº 158, de 14 de novembro de 2024, 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23529.016193/2024-42, 

RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar o PL.OUV.001. PLANO DE DADOS ABERTOS* do Hospital Universitário da Universidade Federal 

da Grande Dourados, filial da EBSERH. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

*Anexo disponível aqui 

HERMETO MACARIO AMIN PASCHOALICK 
Presidente 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hu-ufgd/acesso-a-informacao/pops-protocolos-e-processos/gad/pl-ouv-001-plano-de-dados-abertos.pdf
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RESOLUÇÃO N. 168, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024 – APROVAR LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO DE SERVIDOR 

O COLEGIADO EXECUTIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 
DOURADOS/EBSERH, no uso de suas atribuições legais e regimentais, artigo 6.º da lei 12550 de 15 de dezembro 
de 2011 e artigos 60, 61 e 62 do Regimento Interno da EBSERH, 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião Ordinária nº 158, de 14 de novembro de 2024, 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23529.016144/2024-18, 

RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar a Licença para Capacitação do Servidor Marino Bento Tatara, visando à realização de curso de 

Pós-Graduação em Administração Hospitalar, ofertado pela instituição FAVENI, no período de 06/01/2025 a 

05/04/2025, bem como o plano de estudos do servidor, a justificativa para a licença e o planejamento setorial. A 

aprovação justifica-se pelo fato de que a chefia imediata está de acordo e a(s) ação(ões) possui(em) relação direta 

com as atividades e o cargo do servidor.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
HERMETO MACARIO AMIN PASCHOALICK 

Presidente 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIA N. 581, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024 – DESIGNAR COLABORADORES PARA ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS CONTRATUAIS A SEREM FORMALIZADOS DO 

PE Nº 90025/2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI n. 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço da Ebserh n. 518, de 09 de janeiro de 2019 e Portaria-SEI n. 185, de 21 de setembro de 2022, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh n. 1399, de 22 de setembro de 2022, 

RESOLVE:  

Art. 1º Designar para acompanhamento e fiscalização da Ata de registro de preços e documentos contratuais a 

serem formalizados do PE nº PE nº 90025/2024, cujo objeto aquisição de Raio-X, conforme especificações e 

condições constantes do edital do Pregão Eletrônico da [UASG 155016 nº 90025/2024]: 

I - Gestor do Contrato: 

  NOME SIAPE CARGO 

Titular Camila Beatriz Souza de Medeiros 13XXX81 Engenheira Clínica 
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Substituto Guilherme dos Santos Dilelli 34XXX09 Assistente Administrativo 

  

II - Fiscal Técnico do Contrato: 

  NOME SIAPE CARGO 

Titular Guilherme dos Santos Dilelli 34XXX09 Assistente Administrativo 

Substituto Camila Beatriz Souza de Medeiros 13XXX81 Engenheira Clínica 

Art. 2º Compete ao gestor: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, Instrução 

Normativa/SEGES/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Coordenar e comandar o processo de execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços prestados ou fornecimento do material contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas, os resultados alcançados em relação ao contratado, com 

a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada, atestando os documentos comprobatórios, e/ou 

registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentos apresentados; 

VIII - Comunicar a empresa para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização 

com base no IMR (Instrumento de Medição de Resultado), ou outro documento se for o caso; 

IX - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração e/ou prorrogação contratual, com aprovação do gestor 

máximo da unidade demandante, encaminhando à Unidade de Contratos a documentação pertinente e 

necessária para a formalização dos procedimentos quantos aos aspectos que as envolvam. 

X - Comunicar a autoridade competente, sugerindo a abertura de processo administrativo de apuração de 

responsabilidade em caso de descumprimento de obrigação contratual; 

XI - Comunicar à Autoridade Competente, com antecedência mínima de 180 dias, a necessidade de se promover 

nova contratação com o mesmo objeto com apresentação dos Estudos Preliminares, Mapa de Riscos e Projeto 

Básico/Termo de Referência, conforme previsto na Instrução Normativa/SEGES/MPDG nº 05/2017, para 

apreciação, diante da impossibilidade de prorrogação ou alteração contratual, inclusive por sugestão de alteração 

nas especificações técnicas. 
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XII - Competem ao Gestor do contrato, as atribuições do Fiscal Técnico e do Fiscal Administrativo quando não 

houver designação dos mesmos. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico: 

I - Auxiliar o gestor ora designado, acompanhando e avaliando constantemente a execução do contrato conforme 

contratado, aferindo, se for o caso, se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 

compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito 

de pagamento conforme o resultado; 

II - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

III - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, Instrução 

Normativa/SEGES/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

IV - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 

procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da contratada; 

V - Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços, desde que o período escolhido seja suficiente 

para avaliar, afim de evitar a sua degeneração; 

VI - Apurar, ao final de cada período mensal, o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos no ato convocatório; 

VII - Registrar em relatório o parecer conclusivo sobre o resultado das avaliações e encaminhar ao gestor do 

contrato. 

VIII - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 

qualquer documento apresentado em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo 

de Referência. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, Instrução 

Normativa/SEGES/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Acompanhar, com base em critérios estatísticos, os aspectos administrativos da execução dos serviços quanto 

às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de 

inadimplemento; 

IV - Encaminhar ao gestor do contrato, ao final de cada período mensal, para efeito de recebimento provisório, 

relatório emitindo parecer sobre a efetiva realização da prestação dos serviços quanto às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior. 
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Art. 5º Compete ao Fiscal Setorial: 

I - Auxiliar o gestor ora designado, acompanhando e avaliando constantemente a execução do contrato conforme 

contratado, aferindo, se for o caso, se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 

compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito 

de pagamento conforme o resultado; 

II - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

III - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial das Leis nº. 13.303/2016, nº.8.666/1993, IN 05/2017 e alterações posteriores; 

IV - Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços, desde que o período escolhido seja suficiente 

para avaliar, afim de evitar a sua degeneração, conforme acordo prévio com a fiscalização técnica e o gestor do 

contrato. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º desta Portaria, a contar de 

13 de novembro de 2024, data da indicação da equipe pela área demandante. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Hermeto Macario Amin Paschoalick 

 

PORTARIA N. 582, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024 – RECOMPOR COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DO ADICIONAL DE PLANTÃO HOSPITALAR  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI n. 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço da Ebserh n. 518, de 09 de janeiro de 2019 e Portaria-SEI n. 185, de 21 de setembro de 2022, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh n. 1399, de 22 de setembro de 2022, 

RESOLVE:  

Art.1º Recompor Comissão de Verificação e Acompanhamento do Adicional de Plantão Hospitalar do Hospital 

Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados, filial da Ebserh, com os membros a seguir: 

Paulo Serra Baruki - Chefe da Divisão Médica; 

Renata Rodrigues De Paula - Enfermeira - Unidade de Saúde da Mulher; 

Rodrigo Alexandre Teixeira Enfermeiro - Chefe da Divisão de Enfermagem; 

Karine Loureiro Diniz da Silva, Técnico em Análises Clínicas - Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica; 

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Hermeto Macario Amin Paschoalick 


